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coNTRATO N'. 2022.02.15.01

TERMO DE CONTRATO QUE CT,LEBRAM ENTRE SI,
DE UM LADO A PREFEITUN.A. M]NICIPAL DE
IGUATU-CE, POR INTERMEDIO ]IDA SECRETARIA DO
MEIO AMBIENTE, SUSTE]{TABTLIDADE E
PROTEÇÃO ANIMÁL - SEMÁSPA II, DO OUTRO LADO,
A EMPRESA: ESCRITA PUBLIICTI)ADE PROPAGANDA
E ASSESSORIA PÚBLICA LTDA, ]'ARÁ O FIM QUE A
SEGUIRDECLARAM.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU-CE, pessoa jurídica de direitt público intemo,
com sede à Rua Guilhardo Gomes de Araujo, SA{, Esplanada II, Iguatu-C11, inscr ito no CNPJ/MF
sob o no,07.810.468/0001-90, neste ato, representado(a) pelo(a) Senhc,r(a) FRAI'ICISCO MÁRIO
RODRIGUES, Secretário(a) da pasta, inscrito(a) no CPFÀ{F sotr c no. 261.589.813-20 e
portador(a) da cédula de identidade n"217 631-81 expedida pelo I§SI'/CE, rlaqui por diante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa IIS(IRITA PUBLICIDADE
PROPAGANDA E ASSESSORIA PÚBLICA LTDA, com sede à Av. Serrrdor !irgílio Távora, no

l70l Sala 601 , bairro: Aldeota, cidade: Fortaleza-Ceará, inscrita n<' CNP I/MF sob o no,

I I .439.609/0001-88, neste ato, representado(a) pelo(a) Senho(a) r\urineide Vieira Santiago,

Administradora não Sócia, inscrito(a) no CPF/IvÍF sob o no. 379.790.43'.\-9 I e portador(a) da cédula

de identidade n'. 93002225700, expedida pelo SSP/CE, daqui por diante denominado de

CoNTRATADA, de acordo com o edital do PREGÃO PRESENCIiú l{'. 20r 2.01.05.02-PMI-
DMRSAS, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n'. 1(, 520, ce 17 de julho de

2002, subsidiada pela Lei Federal no. 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alteraç ões posteriores e,

sujeitando-se os contratantes às suas normas, cláusulas e condições a seg,uir ajustac as:

I clÁusur,l pRrMErRÁ - DAFUNDAMENTAÇÃo LEcAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no processo administrativo de lici&.r;ão nr modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N'. 2022.01.05.02-PMI-DIVERSAS, regu lam r:ntado pela Lei Federal

no. 10.520, de l7 dejulho de 2002, subsidiada pela Lei Federal n'. 8.66t5, cr:21 dr junho de 1993 e

suas alterações posteriores e, ainda, na proposta de preços da contrertad a com') se neste termo

transcrita fosse.

fcúusuln sEGUNDA - Do oBJETo
2.1. Contratação de pessoajurídicâ, para prestação de serviços em publi<:ida,Je de rratérias legais de

interesse do município em jomais impressos de grande circulação, Diririo Oticial d> Estado e Diário
Oficial da União, no âmbito de Diversas Secretarias do município ,Je iguatu - CE, conforme
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência.

I cr.Áusull TERCETRA - Do PREÇo

iguetu.ce.gov,br
@pr.íeituraiguâtr.,
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(88) 3581-ó5ó5
Rua Guilhardo ;omes Je Araújo. S/N, Esplanada ll

l( ratu, C( ará, Brasil I CEP ó3505-OO5
cNPJ: 07.810.4ó8,/OO1-90
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3.1- A CONTRÂTANTE pagará à CONTRATADA pelo fomeci

contrato, o valor global de R$ I t.080,00 (onze mil e oitenta reais),
mento

ç6nf6r6r: planil ha(s) abaixo:

QU, TNT.
I'C TAL

'/. uNtT.

,10 r$ 48.50

40 1r.$ I30,00

,10 R$ 98,50

v.
TOTAL

;LOBALI

rI]

UNID.ITENT ESPECIFICAÇÔES sERVtÇO

Jo
U

=O

ESCRITA PUBLICIDADE
PROPAGANDA E

ASSESSOzuA PÚBLICA
LTDA

I

JORNAI IMPRESSO DE
CRA.NDE CIRCIJLAÇÃO
ESTADUAL _ I'
CARDENO.

Jo()

(,

ESCRITA PUBLICIDADE
PROPAGANTDA E

ASSESSOR]A PÚBLICA
LTDA

2

DIARIO OFTCIAL DO
ESTADO DO CEARA -
DOE / CE,

(-)3
DADIARIO OFICIL

TINIÃO - DOU.

ESCRJTA PTJBLICIDADE
PROPAGANDA E

ASSESSORIA PÚBLICA
LTDA

TOTAL

RS

1.940,00

RS

s.200,00

RS

3.940,00

R$
11.080,00

R$
11.080,00

I clÁusul,l eUARTA - DA DURAÇÃo Do coNTRATo
4.1- O contrâto terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data dr sua assinatura,

extinguindo-se em I de dezembro de 2022 podendo ser prorrogado Íros casos e formas previstos

na Lei Federal n". 8.666, de 2l de junho de I 993 e suas alterações postet ior::s.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da (s) Dotagão (tes) Orçamenuíria
(s) n'':

Programg
Elemento de

despesas

3.3.90.39.00
MANUTENÇAO DAS ATIVIf,IADIIS DA

SEC. DO MEIO AMBIEI\TE }'
CONTROLE URBANO

Conforme lei orçamentária, que estima a receita e fixa a despesa do Municrpio de [guatu, Estado do

Ceará, para o exercício financeiro de 2022 e dá outras providências, coÍr recurros próprios e/ou

transferência em câráter suplementares para PMI, consignados no orçaÍneÍLr.o refe ente ao exercício
financeiro de 2022.

I clÁusur,l sExrA - DA RErACTUAÇÁo Dos pREÇos

6.1- O Contrato poderá ser repactuado, na hipótese de ocorrência de Íatos irnprevisíveis e/ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestão conüttual, lrem como ocorra
majoração legal de preços, contados a partir da apresentação da proposta, c,u da úllima repactuação,

iguatu.ce.gov.br
@pÍefeitureiguetu

(88) 3581-ó5ó3
Rua Guilh rd(' Gomes de Araújo, s,/N, Esplanada ll

l: uetu. C -'aré, Brasil I cEP ó3505-005
CNPJ: 02810.4ó8lO01-90

Unidade
Administrstiva

Código

SEMASPA 27 0t -t 5.450.058.2.17 9
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visando adequação aos novos preços de mercado e mediante demonstÍação analíticr da variação dos
componentes de custos, devidamente justifi cada.

6.2- Para a repactuação acima mencionada, a CONTRATADA deverá Írpresen ar planilhas que

evidenciem analiticamente a varjtçáo dos custos, devidamente cornprovada e justificada. A
comprovâção poderá ser feita por meio de notas fiscais de matérias-prir ras, peças e/ou
equipamentos, ou outros documentos contemporâneos à época da elaboração <a proposta e do
momento do pedido de repactuação, cabendo ao contratante, justific.adirmente. aceitar ou não,
aplicando-se o índice legal em vigor.

I cr,Áusula sÉTrMA - DAS ALTERAÇôns coxrnarulJs
7. l - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratua s, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%io (vin.e e circo por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lo, art. 65, <la Lei llederal n'. 8.666,
de 2l de juúo de 1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL D,E ]:,NTR]]GA DO
OBJETO DÂ LICITAÇÃO
8. I - Os serviços serão prestados em locais indicados pela secretaria contrirtante, ,:m conformidade
com a ordem de serviços emitida, dentro do período de validade do contlatc. confo rme as condições
estabelecidas no Edital e seus anexos, ficando a cargo da CONTRATADA lr)dos o i impostos, taxas,

tarifas e obrigações tributárias ou trabalhistas incidentes.
8.2 - A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma a não comprornelr:r o fu ncionamento das

repartições vinculadas a secretaria contÍatante. Havendo necessidade rle intemrJrção, esta deverá
estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela Secre&ria contrarante.
8.3 - O serviço que não atender às especificações do Edital e a proposla do venc:dor e que forem
recusados pelo servidor responsável pela fiscalização do objeto contrzrhle I deverá ser substituído

pelo fomecedor imediatamente.

) E DA FORMA DE PAGAMENTC)

9.1 - Os preços dos serviços objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitLnte adjudicatrírio
de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
9.2 - Os pagamentos serão realizados mensâlmente, mediante apreÍ;enr:irção c a Nota Fiscal e

respectivo recibo, devidamente atestada pelo Gestor do Contratc' cu através de servidor
devidamente designado;
9.3 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no mrrmento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato;

9.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúe.rJa da comprovação da

regularidade fiscal, na impossibilidade de acesso via intemet, mediante corrsulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Le Federal n'. 8.666, de

2U06t1993'
9.5 - Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos p,3rtinentes i contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemlllo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagarnento ficará sobrestado até

iguatu.ce.gov.br
@preí.itureiguetu

(88) 3581-ó5ó3
Rua cuilhardc 3omes de Araújo, S/N, Esplenade Il

lltJatu, C laíá, Brasil I CEP ó550too5
cNPr: 07.810.4ó8,/OOr-90ü
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(88) 3581-ó5ó5
Rua cuilhardo fomes le Araúio. S,/N, Esplanada ll

lg .,atu, cr,ará, Brasil I cEP ó3505-005
cNPJ: 02810.4ó8l001-90

Para Pagamento
.quer ônus para a

em bancária para

r sua notificação,
lraz o poderá ser

)ntratante deverá
à inadimplência
para que sejam

éditos;
sárias à rescisão

ntratada a ampla

ralmente, até que

lm o fisco, salvo
: alta relevância,

:ão aplicável;
termos da Lei
aos impostos e

condicionado à

s ao tratamento

CLAUSI]LA D IMA - DAS OBRIGA ÇÓES DA CONTRATANTTi,

l0.l - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela COIITRATADA, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2 - r.''otificar a CONTRATADA a ocorrência de eventuais ir:perfei,;ões, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, certifica:rdc que as soluções por ela

propostas sejam as mais adequadas;

10.3 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviç:, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Contrato;
10.4- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fisr:allFatura ia contratada, no

que couber;
10.5- Não prâticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
10.5.1- exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRAI'AI)A, de' endo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao tL;uário;
10.5.2 - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas ,COI.ITRA'IADAS;

9.7 - Constatândo-se a situação de irregularidade da cont provid
para que. regularize sua situação ou, no mesmo pri|zo, ua rlefi

9.9 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medida
contratual nos autos do processo adminishativo correspondente, asseguraí

9.1 I - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislar

9.ll.l - A Contratada regularmente optante pelo Simples Naciona nos

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarft)tar
Contratante;
9.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitic

Pagamento:

prorrogado umâ vez, por igual período, a critério da contratânte;
9.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcr:der

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da reguladdade fiscal
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eft
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

reallrad,:,s nom
sua situação;

inadimp lente c,

resse público d
da contratante:

tribuüíria c:anto
pagamento ficará
ial, de que faz jr

iguatu.ce.gov.br
@pr.í.iturâiguetu
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10.5 ,íeve: rtuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito d(: conc( ssão de diárias e

passagens;

10.6 - Fomecer as informações necessári.rs para o desenvolvimento dos serviços obieto do conÍato;
10.7 - Cientificar o órgão de representâção judicial do município para adoç.io das :nedidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;
10.8- A CONTRATANTE poderá fazer visitas a sede da empresa enqu€rlto LI JITANTE ou já
CONTRATADA para averiguar as reais condições para a execução dor; srrviços. Em constatando
que a enrpresa não dispõe dos equipamentos, a CONTRATANTE podrrá resrindir o contrato
unilateralmente e sem ônus, por descumprimento das condições ek:ncadas, sob pena dâ
LICITANTE OU CONTRÂTADA, estar sujeita às sanções previstas nesr:e l'ermo ce Referência.

CLÁUSTII,A DÉCIMA PRIMEIRA - DAS oBRIGAÇÔES DA C0NTTIATAI A
I l.l - Executar os serviços conforme especificações do Termo de Rel'erência, parte integrante e

complementar deste instrumento, independente de transcrição, conform,: o prusente termo de

contrato e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfe ito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fomecer e utilizar os materiais e equipu.rmentor, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

ll.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçãc do objetr, bem como por
todo e qualquer dano causado ao Município ou à entidade municipal, dcvendo ressarcir

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a CONTR-A.TANTE autorizada a

descontar os pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondent: aos &rnos sofridos;

11.3 - Lttilizar empregados habilitados e com coúecimentos básic,os d65 sr:rviços a serem

executados, em conformidade com as noÍmas e determinações em vigor;
ll.4 - Vedar a utilizaçáo, na execução dos serviços, de empregado que r;eja familiar de agente

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRI-TANTE;
I 1.5 - Quando não for possível a veriÍicação da regularidade, a empresa co:ltratad:r deverá entregar

ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mi)s seguintt ao da prestação

dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à Segu'idade Social;2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa de. Lnião; l;) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual do domic ílio ou sede do

contratadol 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF e 5) Certidão NegiLtiva de Débitos

Trabalhistas - CNDT;
I L6 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quafo) ho'as, qu:.lquer ocorrência

anoÍrnal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

ll.7 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela COI{TTiATA} TE ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos. bem como aos

documentos relativos à execução do objeto;
11.8 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer ativida<le que rão esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica;
I 1.9 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de rno<lc a cor duziJos eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de

Contrato, no praz o determinado;

(88) 3s8l-ósó3
Rua Guilha'do Gomes r le Araüjo, s/N, Esplânada ll

lguatu, Ce ará, Brasil I CEP ó3505-005
cNPJ: OZ8l0.4ó8,/OOI-90
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ll.l0 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
' 
Té-gisl rção pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre ,l hcal dor serviços e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
I I .l I - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referêrcia;
I l.l2 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de de;:esseis anos, exceto nâ
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a ut lizaçá,t do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
Il.l3 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corr as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na l:r;itaçãc que decorreu o
presente telmo de contrato;
ll.l4 - (luardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconênc, a do :umprimento do
contrato;
I l.l5 - CLrmprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual :u municipal, as

normas de segurança da CONTRATANTE, quando existir;
I l.l6 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidosr, forn:cendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnohgia aCequadas, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

ll.l7 - Permitir a entrada em suas dependências, de funcir:nários credenciados da

CONTRATANTE, para acompanhamento dos servigos, bem como para a anális: das avaliações

propostas, assim como avaliação técnica dos locais e das condições gerais a fim de assegurar os

padrões de qualidade esperado pela CONTRATANTE e exigidas nc erlital pt ra validação da

assinatura do contrato;
ll.l8 - Assegurar facilidade da comunicação através de telefone, fax, e-mail, e/ou outros meios de

comunicação disponíveis. Apresentar, sem ônus, quando solicitado pela C{)NTR \TANTE, Iaudo

técnico ou orçamentos referentes aos serviços executados. Cumprir fielmente o objeto licenciado,
de forma que os serviços sejam realizados com esmero e perfeição, exegutirndo-o sob sua inteira e

excl usiva responsabilidade;
I l.l9 - A empresa CONTRATADA sujeitar-se-â à fiscalizaçáo de todos os serviços efetuados,

reservando-se a esta municipalidade o direito de não aceita-los, caso nã) srr encor trem os mesmos

em condições satisfatórias e/ou não estando de acordo com as necessidades da Ct )NTRATANTE,
obrigando-se a CONTRATADA a providenciar os reparos necessárirs r;orrenrlo por conta da

CONTRATADA as despesas decorrentes;

I 1.20 - A CONTRATADA deverá responder por seus atos civis, criminalmente. integralmente e

exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer naturez:n cauriados direta ou

indiretamente â esta ou a terceiros; por seus funcionários, representanterl ou prepo stos, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do serviço licitado, não excluinrlo ou reduzindo essa

responsabi I idade da fi sca lização pela Prefeitura;

ll.2l - A CONTRATADA deverá comparecer à sede da CONTRÁTAN TE. semp:e que solicitado,
através de titular ou preposto, para esclarecimento de quaisquer problemal; relativos aos serviços

contratad,JS:

iguetu.ce.gov.br
@pr.Íoitureiguâtu

Rua Guilha'do r iomes ,le Araújo, S
leratu, C€ ará, Brasil I

CNPJ:07.

(88) 3581-ó5ó3
/N, Esplanadê ll
cEP ó3505-005
8r0.4ó8lo0r-90
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22 - Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

t

,r#"
resultantes da execução do contrâto, nos termos do Art. 71 da Lei federaL n' 8.(66193, com suas

alterações;

11.23 - 
^ 

CONTRATADA deverá comunicar imediatamente, a C,CN'IRAT,\NTE, qualquer
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do serviço licitado.
11.24 - A veiculação das matérias deverá ser em Jomal de Grande circulaqrio do lstado do Ceara,

devendo, a empresa comprovar através de documento emitido pelo IVC (lnstitutr Verificador de

Circulaçâo) ou entidade verificadora ou certificadora, que o Jornal Circula r,r Estar o do Ceará, com
publicações diárias e tiragem mínima de 5 (cinco) mil exemplares por dieL.

CLÁUSI'I-A DÉCIMA SEGUNDA DO ACOMPANHAMENTO E T'ISi:]ALI2AÇÃO DA
EXECTI(;iO DO CONTRATO
12.1- Será nomeado servidor da contratante, por meio de ato administralivc ou cor,stante no Termo

de Referência, para realização do acompanhamento e fiscalização da exectL,;ão e r umprimento dos
termos do contrato, cujas atribuições do fiscal de contratos são, entre ouh'as:

12.1.1- Ler atentamente o termo de contrato assim como os anexos, se hou,rer, e a rotâr em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução, principalmente quanto à (ao):

- especificações do objeto contratado;

- pràzo e local de execução dos serviços;
12.1.2- Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que r:stiverem ;ob a sua alçada,

encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe Íâltar competência;

12. 1.3- Vcrificar a execução do objeto contratual, proceder à sua mediçiio r: forma lizar a atestação.

Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue conelamentc a atestação e/ou

medição;
l2.l .4- Antecipar-se a solucionar problemas que afetem a relação contra.tual (grev,r, chuvas, fim de

praz o e elc ):
12.1.5- Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com irs cláululas contratuais,
principallnente relativos a atraso na execuçãodos serviços, sempre Ítor escrito, com prova de

recebimento da notificação (procedimento formal, com prazo). Tomancll) as I rovidências que

estejam sob sua alçada e encaminhando às instâncias competentes aque. rrs que fugirem de sua

alçada, para aplicação das sanções cabíveis;
12.1.6- Receber a fatura de cobrança, conferindo: - se as condições de 1:agam:nto do contrato

foram obcdecidas; - se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo q'.:e foi lbmecido; - se a

Nota Fiscal e/ou Fatura está corretamente preenchida;

12.1.7- Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condigões de sua harilitaçã:, qualificação e

regularidade fiscal, com a solicitação dos documentos necessários à avaliaçâo;

12.1.8- Atcstar o recebimento dos serviços, observando o que dispuser o contÍat ) e/ou empenho,
rejeitandc, os serviços que estejam em desacordo com as especificaçõt:s rlo objeto contratado. A
ação do fiscal, nesses casos, deverá observar o que reza o termo de contÍato e o atc convocatório da

licitação qLre decorreu o contrato, principalmente em relação aos prazos a.li ç,revisto s'

12.1.9- Procurar auxíliojunto às áreas competentes em caso de dúvidas lécÍricas, a,lministrativas ou
jurídicas, inclusive quanto a possíveis aplicagões de advertências e/ou rrul:rls por descumprimento

do contrato por parte da empresa contratada;

ris e tributários,
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a., "')itz#12.1.10-.iuntar aos autos toda documentação relativa à fiscalizaç rpanhamento da
execução do objeto contratual, arquivando, por cópia, o que se fizer necerisá' o;
l2.l.1l- \'Íanter contato com o representante da contratada com vistas a ! arantir o cumprimento
integral do contrato;
12.1.12- Buscar obrigatoriamente, no caso de dúvidas quanto ao ATESiTCT, auxíl.o junto às áreas

competentcs para que se efetue corretamente a atestação;
l2.l.l3- encaminhâr a nota fiscal/fatura devidamente atestadâ ao selor i)ompe.ente, visando o
pagamenlo.
12.2- Das responsabilidades do fiscal de contratos:
12.2.1- ADMINISTRÂTIVÂ: O Gestor e/ou Fiscal do contrato, assim r:c,nro todo servidor, devem
ser leais à administração, cumprindo suas funções com observância aos prin< ípios tais como
urbanidade, probidade e eficiência, executando suas atribuições sem :nvoh imento pessoal.

Limitando-se sempre a buscar a resolução administrativa das questões a ee aprr sentadas, o que,

certamente, contribuirá para se evitar exageros de conduta e até o abuso cl,; autor idade. Condutas
incompativeis com as funções de Gestor e/ou Fiscal do contrato podem er:rseiâr apli ;ação de sanções

administrativas, logicamente após o devido processo legal em que seja grrrartida a rmpla defesa e o

contradit(,rio. Ou seja, decorre de gesúÍo/fiscalização irregular do contlrlto, qrnndo, mediante
processo disciplinar, for verificado que o Gestor e/ou Fiscal do contrato agiu em r lesconformidade
com seus deveres funcionais, descumprindo regras e ordens legais.

12.2.2- PENAJ,: Quando a falta cometida pelo servidor for capitulada cr)m,.' crime , dentre os quais
se incluern os previstos na Seção III do Capítulo IV da Lei Federal no. 8.(.456193 i) suas alterações

posteriorcs. diz-se que cometeu ilicito penal, passível de pena reskitiva de liberd rde, entre outras
modalidarles de pena. Ou seja, os crimes est?Ío tipificados em lei, principalnente r o Código Penal.

Na hipótese de cometimento de ilícito penal, o Ministério Prlbl roo se á comunicado,
independentemente da abertura de processo disciplinar.
12.2.3- CIYTL: Quando, em razão da execução inegular do Contrato, fican comprovado dano ao

erário, o Cestor e/ou Fiscal do contrato será chamado para ressarcir os co[nes pú rlicos. Para esse

fim, deverá ser demonstrado o dolo ou a culpa do agente, essa última por nr:gligên :ia, imperícia ou

imprudência. Se o dano for causado a terceiros, responderá o servidor à Fazenda l'ública, em agão

regressiva. Ou seja, se houver dano ao erário, a Administração, através de l)rocessr ) administrativo,
comunicará o Gestor e/ou Fiscal do contrato para efetuar o recolhimento da impor ância necessária

ao ressarcirnento do prejuízo. O Gestor e/ou Fiscal do contrato poderá r;: recu Ér a recolher a
importância, hipótese em que a Administração deverá recorrer ao Ju<licilrio. Ás sanções civis,
penais e administrativas são cumulativas e independentes entre si. No caso d( absol r'ição criminal, a
responsabilidade administrativa será afastada.

13.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, ganmtidas a rrévia defesa, a
Prefeitura Municipal de lguatu-CE, por intermédio da secretaria contrar.lnte, Íoderá aplicar à
CONTRATADA. as seguintes sanções:

a) Advertência.

iguatu.ce gov.br

@prêíêiturâiguatu
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b) Multas de:
.ír,, 2

b.l) l0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa ,la :ontratirda em assinar o

termo de contrato dentro do prazo estabelecido, contados da data da notifir:ação feita pela

contratante e ciência da convocação pela contratada;
b.2) 0,3"/o (rês décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida Jo cortrato, por dia de

âtraso na entrega dos produtos, objeto conkatual, até o limite de 15 (quinz:) dias, no qual o termo

inicial será a data do recebimento da ordem de compra pela contratada;

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumçrrida do cc ntrato e rescisão

do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de lguatu-CE, por intermédio da secre aria contratante,
em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos, obieto cont'atual, no qual o
termo inicial será a data do recebimento da ordem de compra pela contraladÍrl
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-offíck" da ( IONTRATADA,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favcr que nrantenhajunto A
Prefeitura Municipal de Iguatu-CE, independente de notificação ou iÍrlerpelação judicial ou

extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Iguatu-CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Prefeitura I\íunicipll de Iguatu-CE,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até qut: a C f,NTRATANTE
promova sua reabilitação.

13.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autorid rde competente,

assegurados ao contratado ou a Adjudicatrária o contraditório e ampla deÍêsa. nos st guintes prazos e

condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão e, de l0 (dr;z) dias úteis da

abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar,)om a Prefeitura

Municipal de Iguatu-CE.

I clÁusr r.A DECTMA eUARTA - DAS REsc sôES coNTRATU,{Isl
l4.l - A rescisão contratual poderá ser:

l4.l.l - Constitui motivo para a rescisão do presente inskumento, indepe rdentemente de

notificação judicial, o descumprimento por qualquer uma das paÍes, dasr cláusulas contratuais e as

hipóteses previstas nos art.77,7E e 79 da Lei Federal n'. 8.666, de 2l de jtrnho de 1993 e

alterações. llcando facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante rrotifique formalmente a

outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções egais, inclusive
daquelas previstas no art. 87, da Lei Federal supra referida;
14.1.2 - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prcvista rto contrato, nem

a responsrbilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao IIONTIIATANTE ou a
terceiros, em consequência do inadimplemento das condições contratuaisl
14. I .3 - O contralo poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qua quer das partes,

através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por vi'r posta, com prova de

recebimento e, ainda:

iguatu.ce.gov.br
@preÍoitureiguâtu

(88) 3581-ósó3
Rua Guilharlo (: omes c e Araújo, s,/N, Esplanada ll
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a) Por conveniência da CONTRÁTANTE, através de manifestação unilalerz. ]spo ttânea, mediante
aviso previo de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRÂTADA, di reito a reclamação ou
indenização;
b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpeJação judicial ou

extraj udic ial, nos seguintes casos:

b.I - Falência ou liquidação da CONTRATADA;
b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a ouha firma ou ernpttsâ, ou ainda, sua fusão

ou cisão. scm prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;
b.3 - Interrupção ou atraso no serviço, objeto deste contrato;

b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, nrá li! da Ct )NTRATADA;
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, :'ansfer ir, caucionar, ou
alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.
14.1.4 - O contraÍo poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mirruo ac rrdo, desde que

ocorram Íàtos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CON'|R4ITAN"E e que tomem
impossír'el a execução dos serviços.

FclÁusr r.a »ÉcrMA eurNTA - Do FoRo
l5.l- Fica eleito o foro da Comarca do Município de Iguatu, Estado do Ceará, pa'a dirimir toda e

qualquer controvérsia oriunda do presente TERMO DE CONTRATO, que não po isa ser resolvida
pela via administrativa, renunciando-se, desdejá, a qualquer outro, por mais privilelliado que seja.

15.2- E, por estarem aceúados as partes, firmam o presente instrumento contÍatual em 03 (três) vias

de igual tcor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também,c a:;sinam, para que possa

produzir os efeitos legais.

Iguatu-Ce, I 5 de fe vereiro de 2022.

[-t-,\t- -z c--J Y;.*€- 6o-\
'c-l:qa

,)
Fra ncisco Mário Rbdrigues

SECII.ETARIA DO MEIO AMBIENTE,
SUSTINTABILI DA DE E PROTEÇÃO

ANIMAL _ SEMASPA.
CONTRATANTE

TESTEI\IIINHAS:

Aurineide \/iei ra San tiago
Administradolrr não sócia

ESCzuTA PUBLICIT)AI) E PR( }PAGANDA E
ASSESSOzuA PI.I BLICI \ LTDA

CNPJ n" I 1.439 ti09/0011-88.

CONTR.A.TADÁ

l) Nome:

CPF: ,

2) Nome:

CPF:

«Lz\-{J {àorrlodofloJ'(o*
í<i, FTL

'il)
t //21/a

(88) 3581-ó5ól
Rua Guilhar,lo (;omes d3 Araújo, S,/N, Esplanada ll

lgtrrtu, Cei rá, Bíesil I cEP ó3505-oo5
C NPJ: 07-810.4óS,/OO] -90
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